
ü- CRATEÚS

I. DOOBJETO
l.l. O objeto da presente licitaçji,o é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PRE{UALIFICADA PARA A PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAçÃO DA ESCOLA DE CIDADANIA MARIA JOSE BEZERRA DE MELO E
DA ESCOLA DE CIDADANIA IMACULADA CONCEIÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO MUNICIPIO DE CRATEÚS., conforme condiçôes. quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado seni o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto.

EDITAL DE CONCORRENCIA N'CEO IO/2O25.SEDUC
pRocESSO -{DMIN ISTR{TIvO N' 00015.20250505/00012;l

Toma-se público que o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, por meio do Agente de

Contratação. realizará licitação, na modalidade Concorrencia, na forma eletrônica, nos termos da Lei no

14.133. de l' de abril de 2021. e demais normas aplicáveis e. ainda de acordo com as condiçôes
estabelecidas neste Edital.

Dâtâ dâ sessão pública: 19 de setembro de 2025
Hoúrio da sessão pública: 0th30m
Critério de julgamcnto: Menor Prcço por l,ote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Linlccompras.rúatecnologia. com.br
Regime de Execução: f,mprÊitâda por pr€ço unitário

LOTE OI - ESCOLA DE CIDADAMA MARTA JOSÉ BEZERRÁ DE MELO. PRAZO DE EXECIJçÀO 270 DIAS

ITEM DESCRTÇÂO QTD UND V.UMT V- TOTAL
PRfsr çÀo DE sFrvrços DE
REFoRMA E ÂMPLIAÇÂo DA l0 tls J.?5.1519.ó2 RS J.7Jl Jr9.62
TSCOLA DE CIDÂDANIA MARI  X»E
BE]1trRRA DI] Mf,LO

I]SPOCifiCá§àO: PRTSTAçÀO DE SERVIÇOS DE RT,FORMA E AT'PLIAÇÀO DA f,SCOI,A DIi CIDADANIA MARIA JOSÉ BEZLRIÂ DE MI'LO

r'.br t .ldo br l§3.75J-5r9,62 (lrÊ ! r6.t, *caltG.ctqlH... rrà rí, qEiJnB. d.6E mi.. i*6t . úÉ 6a.tc)

LOTE 02 . ESCOLA DE CIDÂDANIA IMACULADA CONCETÇÃO . PRAZ) DE E]GCUçÂO 24o DTAS

ITEM DESCRIÇÃO qTD UND V.UNIT V. TOTAL
PREsrÀÇÀo DE sERvtços DE
RI}oRMA E AMPLTAÇÀo DA
LSMLÀ DE CIDÀDANTA
tMActIÁD^ coNcErÇÀo

t0 RS 2 t76 El1E7 RS 2 t7ó E12.87

E§peilic.§jo: PRÊSTACÀo DE sERvtços DE REToRI|A E AMPi-IAçÀo DA EscOt.A DE CIDADANIA IMActI-ADA mNcEIçÀo

\'.tDr iotd do lo& RS 2.176r12,f (ilir dre+ cdrro r ..r.na. . ..b .ü diú.inb . &.? rç.b . dr.na. . r'r. (tÍa.rB)

Valo. totsl RS 5.9í).332.49 (circo milhões, novecentos e tÍirt! mil, trcire os c trintâ € dois Íeris e qoireot! e Íole
ccítlYos)

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 . As despesas decoÍrentes da execuçào do objao dernandado, objeto da contratação oneraÍ:ao a dotaçào
orçãnentária 15 15. 12.361.0231 . | ,030 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO DE UNIDADES
ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL, no(s) elemenro(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e

Instalações, na fonte de recursos: 1.542-0000.00 Transferencias do FLTNDEB 309á - Complernentação da
Uniâo - VAAT, do orçamento ügente, obs€n ado se for o caso. o princípio da anualidade.
2.2. 0 valor totsl máximo estimedo dcsaa dépe3a import em R$ 5.930J32,49 (cinco milhões,
noyecentosetrintamütrczcntosctrintaedobreaisequarentaenovcccntsvos)eovalormáxinro
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unitário estimado por item é aquele disposto ne Planilha l, pârte integrântc
deste edital, sendo os velores de cada lote, conforme planilha disposta acima.

3. DA PARTIcTPAÇÃo x.L rrclr.lçÃo
3.1. PodeÍão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitaçào, e que êstejan com seus dados cadastais regulajunto ao provedor do sistema.

3.1.2. Estâ licitaçào é restrita aos interessados previamente qualificados no âmbito do Edital de Pré-

Qualificação n' PQO02/2025-SEDUC, que atendeÍam rigorosameÍte aos requisitos de pré-qualificação

estabelecidos para o objeto desta licitação, eÍn estrita conformidade com o art. 80 da Lei n" 14.13312021.

Tal medida aprimoÍa a seguÍança e a qualidade das contratações. assegurando que os participantes possuam

experiência comprovada e condições adequadas paÍa alender as especificações contratuais. Ademais,
contribui para a celeridade e eficiência do c€rtamg uma vez que a fase de húilitação parcial já foi realizad4
permitindo maior agilidade na anáLlise das propostas e na formalização do contrato. e realização da

licitação com base nos fornecedores já pre-qualificados reforça os princípios da isonomia e
competitividade, uma yez que todos os interessados tiveram ciência preúa dos criterios e puderam

paÍticipar do procedimento de préaualificaçâo em condi@es de igualdada conforme preconiza a Lei n"
l4.l33l202l. Ressâlte-s€ que o procedimento foi amplamente divulgado em jomais de grande circulação,
Diário Oficial do Estado, Diránio Oficial da União, no site oficial do Município. no Ponal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP). junto ao Tribunal de Contas do Estado e na própria plataforma em que se

realizou a pre-qualificação, assegurando anpla publicidade e transparàrcia a todos os potenciais

intere ssados.

3.2. O licitante responsabilüa-se exclusiva e formaftnente pelas transações efetuadas ern seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetamente ou por seu

representânte. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiÍos.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais na plataforma e

mantêlos atualizados junto aos órgâos responsáveis pela infomra$o, devendo proceder, imediatarnente, à

correçâo ou à alteração dos registros tào logo identifique incoreção ou aqueles s€ tornem desatuâlizados.

3.4. A não observância do disposto no iteÍn anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
3.5. Será concedido tratãnento favorecido para as microernpÍesrs e empÍEsas de pequeno poíe, paÍa as

sociedades cooperativas merrcionadas no art. 16 da Lei no 14.133, de 2021. paÍ" o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microernpreendedor indilidual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no I23. de 2006.
3.6. Não poderão disputâÍ esrâ licitação:

3.6. l. aquele que não atenda à condi@es dêst€ Edital e seu(s) anexo(s):
3.6.2. autor do ânteprojeto, do projeto básico ou do projeto er<ecutivo. pessoa fisica ou juridica

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimeÍrto de bens a ele relacionados:
3.6.3- ernpresa, isoladanente ou ern conúrcio, responsável pela elaboraçào do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. geÍente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5ozá (cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, qusndo a licitação versar sobre sen'iços ou fomecimento de bens a ela necessários

3.6.4. pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao ternpo da licitação, iÍÍpossibilitada de participar
da licitação un decorrência de sançâo que lhe foi imposta

3.6.5. aquele que manteúa vinculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dtigente do órgão ou entidade contÍalante ou com agente público que desernpenhe

função na licitação ou atue na fiscalizâção ou na gesão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou paÍente em linha ret4 colaeral ou por afinidade. ate o terc.eiro grax;

3.6.6. ernpresas conÍoladoras, conúoladas ou coligadas nos t€rmos da Lei no ó.404, de 15 de
dezembro de 1976, conconendo entre si;
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3.6.7. pessoa fisica oujuridicaque. nos 5 (cinco) anos anten do edital. terha sido
condenada judicialmsnte. com mànsito em julgado, por exploração de trúalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições anríLlogas à de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista:

3.6-8- agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunida< ern consórcio;
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo:
3.6.t1. Não poderá participar, diÍeta ou indiÍetanente. da licitação ou da execuçâo do contralo

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as sihrações que possâm

configurar conflito de interesses no exercício ou eós o exercicio do cago ou empÍego, nos termos da
legislação que disciplina a matória. conforme § I" do art. I da Lei n' 14.133, de 2021.
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será tambérn aplicado ao licitante que atue em substituiçào a
ouÍa pesso4 fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efaividade da sançâo a ela aplicad4 inclusive a
sua controlador4 controlada ou coligad4 desde que devidanente cornprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A vedação de que trata o item 3.ó.7 estênde-se a tercoiro que auxilie a condugâo da contratação na
qualidade de integrante de eqüpe de apoio, profissional especializado ou fimcionário ou representante de
empresa que preste assessoria lecnica-
3.9.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamerteaseusen'iço.oautordosprojetoseaernpresâaques€
referem os itens 3 .6.2. e3.6.3. poderão paÍticipâr no apoio das atividades de planejamento da contrataçâo,
de execuçào da licitação ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projelo as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.1 l. O disposto nos'itens 3.6.2. e 3.ó.3. não impede a licitaÉo ou a contrâtâÉo de serviço que inclua como
encargo do contmtado a elaboração do projeo básico e do projao executivo, nas contrataçôes inlegradas,
e do projeto execuüvo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contatações Ísalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fnanciados
por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organisno financeiro inteÍnacional com recursos do
financiamento ou da contrapanida nacional, nâo podeni participaÍ pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essárs entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

t4.t33t202t.
3.13. A vedação de que trata o item 3.ó.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou firncionário ou Íepresentante de
empresa que pÍeste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E IX)S IX)CTIMENTOS Df, HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitaçào, a fase de habilitqão sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
dejulgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pÍoposta com o preço,
conforme o criterio de julgamenro adorado neste Edital. conforme itens a seguir:

4.2.1. A proposta inicial deverá ser composÍâ por Planilha de Orçamento e cronograrna fisico-financeiro,
contendo preços unitiários e totais de todos os itens constantes do Projao Básico de Engenharia constante
no Anexo Il I;

4.2.1.1. Planilha de composição de preços unitlhios, para cada sen'iço coDtendo os insumos e coeficientes
de produtividade necesúrios à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mâo-de-obr4
totalização de encargos sociais. insumog t-dnspoÍtes. BDI, totalização de imposos e taxas, e quaisquer
outros ne{€ssários à execução dos srviços.

4.2.2. Planilha analitica dos encargos sociais:

4.2.3. Composiçâo dralítica da taxa de B.D-I. (Beneficios e Despesas Indiraas):

4.2.4. Correrão poÍ conta da pÍoponent€ v€oc€dora todos os custos que poÍventura deixar de explicitar em
sua pÍoposta
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4.2.5. Oconendo divergàcia entre os r.alores propostos- preval poÍ exte[so e. no câso
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

4.3. O licitante dcveú apr€sentxr no momento da apresentaçâo da proposte comprovânte do
recolhimento dc quantia e título de garantia de proposta corrcspondcntc a loÁ (um por ccnto) do
valor estimado da licitação;

4.3.1 . A garantia de manutençào de proposta deverá ser recolhida das seguintes formas:

I - caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública ernitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil. e avaliados
por seus valores econômicos, confonne definido pelo lr{iniserio da Economia;

II - seguro-garantia. observado o disposto na regulaneataçâo específica da Superinterdência de Seguros
Privados (SUSEP);

Ill - fiança bancánia ernitida por banco ou instituiçâo finmceira devidamente autorizada a operar no Pais
pelo Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagãneÍlto único, com resgâte pelo valor total.

No caso de preíação de garantia de manutengib de proposta ern dinheiro, deverá ser apresentado,
comprovmte de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte conta:

BANCODOBRASIL
AGÊNCIA:237.2;

CONTA CORRENTE: 28556-0

PMC CAUCAO

4.3.2. A garantia de proposta sení devolvida aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do conÍalo ou da data ern que for declarada tacassada a licitação e deverá ter vigência mínima
de ó0 (sessenta) dias, ern conformidade com a vigência da proposta.

4.3.3. lmplicara execução do valor integral da ga'antia de pÍoF)stâ â recusa em âssinaÍ o contÍato ou â não
apresentação dos documentos para a conüataçâo.

4.4. Cabeá ao licitante interessado em pâíicipaÍ da licitaçâo acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens ernitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.5. O licitante deverá comunicar imediatâmente ao pÍovsdor do sistema qualquer acont€cimento que possa

compromet€Í o sigilo ou a segurança, para imediaro bloqueio de acesso.

4.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se inicianí a fase de habilitação. observado o
disposto neste Aviso de Contratação DiÍeta.

4.7. Será dcsclacsificada a proposta vencedora quc:

a) contiver vicios insanáveis;

b) não obedecer à especificações téoricas contidas no Projeto Básico:

c) apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do proço máximo definido para a
contrataçâo;

d) não tiverern sua exequibilidade denronsfada quando exigido pela Administra@;

e) aprese.ntar desconformidade com quaisquer outras exigàcias deste Edital ou s€us anexos,
desde que insanável.

4.7.1. ApresentaÍ, na composição de seus preços:

a) Tara de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil:

b) Custo de insumos em desacordo com os proços de mercadol
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c) Quantitativos de mãode-obra, materiais ou equipâmentos insu
dos servigos.

d) Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de referência
discriminados neste edital.

e) O cronograma fisico-financeiro propo«o pelo licitante devená observar o cronograma de
desernbolso rnáximo por período constante do Edital. bem conro indica os sen'iços pertencentes ao
carninho crítico da obra.

fl Os custos relativos à administraçâo local, mobilização e desrnobilizaçâo e instalação de canteiro e
acampâmento, bem como quaisqueÍ outsos itens que possanr ser apropriados como custo direto da
obra. não poderão ser incluídos na composição do BDl. devendo ser cotados na planilha
orçamentária.

4 . 8. As alíquoas de tributos cotadâs pelo licitatrte não podsm ser superiores aos limites estúelecidos
na legislação tributifi a;

4.9. Os tributos considerados de nalureza direta e personústica, como o Imposto de Renda de Pessoa

Jurídica - IRPJ e a Contibüção Sobre o Lucro Liquido - CSLL. não deverão ser incluídos no BDI.

4.10. No cadastrarnento da proposta inicial, o licitante declarará, ern campo próprio do sistern4 que:

4- 10. | . está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bern como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pâÍa âtendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas" nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos teÍrnos de ajustamemto de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de húilitação definidos no instrum€nto con\.ocâtório;
4.10.2. não emprega msÍlor de l8 (dezoito) anos €rn trabâlho notumo, peÍigoso ou insalubre e nào

emprega menor de ló (dezesseis) anos, salvo menor, a paÍir dos l4 (quaorze), na condição de meÍlor
aprendiz nos termos do inciso XXXII do âÍt. 7" da Constituiçào Federal:

4.10.3. não possui. em sua cadeia produtiva ernpregados executando trabalho degradante ou
forçado, obsen'ando o disposto nos incisos III e lV do art. lo e no inciso III do aÍt. 5'da Consituição
Federal;

4.10.4. cumpre as exigências de resewa de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que tÍata o aÍt. 93 da Lei n'8.213, de 1991.

4.11. O licitante organizado eÍn cooperativa deverá declarar. ainda em campo próprio do sistern4 que

cumpre os requisitos estabelecidos no art. l6 da Lei n' 14.133. de 2021.
4.12. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÍte ou sociedade coopemtiva
deverá declarar, ainda, em campo póprio do sisteÍna que cunlpre os requisitos estabelecidos no art 3" da
Lei Complementar n' 123, de 200ó, estando apto a usufruir do tÍatamento favorecido esrabelecido em seus

arl;s.42 a 49, observado o disposlo nos §§ lo ao 3" do art. 40 da Lei no 14.133, de 2021.

4.I3. A fa.lsidade da declaraçào de que trâta os itens 4.I I olu4.12 sujeitará o licitante à san@es previstas
na Lei no 14. 133. de 2021, e nesle Edital,
4. 14. Os licitantes podeÍâo retiÍaÍ ou subsütuir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação antecedeÍ
as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento. os documentos de habilitação anterionnente
inseridos no sistern4 até a akuÍa da sessào pública.
4.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente após os procedimentos de ab€rtura da sessâo pública e da
fase de envio de lanc€s.

4.16. Serão disponibilizados paÍa aoesso público os documentos que compõern a proposta dos licitantes
convocados para apres€ntação de propostas, após a fase de enlio de lances.

4.17. Cabeni ao licitante intcrcssrdo em participar da licitsção acompanhar as opcraçõe no sistemâ
elctrônico durânte o processo licitstório c sc rcsponsabilizar pclo ônus decorrentê da perda de
negócios diante de inobservôncis dc mcnsrgcns cmitidas pcle AdminisÍração ou de sua dcsconexão.
4.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sisteÍna qualquer acontecimento que
possa compÍometer o sigilo ou a sêgunmçá, para imediato bloqueio de acesso.

por a unidade
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5. DO PREEN('HI}TENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preeachimento, no sisterna eletrônico, dos seguintes
qrmpos:

5. I .l, r'alor ou desconto. conforme critéÍio definido neste edital;
5. I .2. Marca quando cúível;
5.1.3. Fabricante. quando cóivel;
5.1.4. Descrição do objao, conrendo as informações similares à especificaçâo do Projao Brâsico;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam o licitanle.
5.3. Nos valoÍes propostos eslarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
úabalhistâs, tributários. comerciais e quaisquer outros que incid:rn direta ou indirelameÍlte na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofeÍados, tanto tra proposta inicial, quanto na etapa de lances, scrão de exclusiva
rerponsabilidadc do ücitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegaçâo de
erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a
cotaçâo adequada seÍá a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.6. lndependentonente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagarneÍto seÍão retidos na fonte
os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentaçâo das proposras ímplica obrigatoriedade do curnprimento das disposições nelas contidas,
em confonnidade corn o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar
o objeto licitado nos seus tennog bem cmo de fornecer os materiais. equipamentos. feÍraÍnentas e

utensílios necessáÍiog em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substiruição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (s€ssenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4-9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contraraçr5es
públicas. quando participarern de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramancionadas pela Administraçào poÍ paÍe dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e. aÉs o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatuÍa de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumpÍimento da lei,
nos termos do inciso lX do aí. 7l da Constituição Federal. ou condenaçâo dos agentes públicos
responúveis e da ernpresa contrâtadâ ao pa€taÍnento dos prejuizos ao eráÍio, caso verificada a oconêacia
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABf,RTL}RA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PR,OFOSTAS E FORMIILAÇÂO DE
LANCES
6.1. A abertura dâ presente licitação dar-se.á ern sessão pública- por meio de sistema eletrônico, na dat4
honirio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposla ou os documentos de habilitação, quando for o
câso, âÍteriormeÍte inseridos no sistem4 até a abertura da sessrào pública
6.3. O sistema disponibilizaná campo próprio para troca de mensagens enúe o Agerte de Contralaçâo e os
licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiv4 os liciturtes deverão encarninhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico. sendo irnediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.6- Os licitaÍltes poderào oferecer lances sucessivoq obserlando o horário §xado para abertura da sessào
e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somenre podení oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado p€lo
sistema
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6.8.0 inrervalo minimo de diferença de valores ou percentuais elrtre os lances. que incidirá tanto em relaçào
aos lances intermediários quanto em relaçâo à pmpo§a que cobrir a melhor oferta deveú ser de R§ 1.00
(um real)
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inten'alo de quinze segundos
após o regisno no sistema na hipótese de lance inconsiíente ou inexequível-
6.9.1. Não excluindo o itern em ternpo htíbil, o licitante poderá enviar alena ao agente de contratação para
que o mesno adote as providências cabíveis.
ó. 10. O procedimento seguirá de acoÍdo com o modo de disputa adotado.

6o
c fi
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6. I l. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", an que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6. I I. LA €Íapa de lances da sessão publica teni duração inicial de quinze minutos. AÉs esse pÍazo,
o sistsma encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances. ryós o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoÍiamente dete,rminado, findo o qual seú automaticamente encerrada a
recepçâo de lances.

6. I 1.2. Encenado o prazo previsto no item anterioÍ, o sisema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor rnais baixo e os das ofertas com pÍeços até d€z por cento superiores àquela possarn ofeÍar'
um lance final e fechado em até cinco minutos,o qual seni sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.1 I .2.1 . Nâo havendo pelo maros três ofertas nas condições definidas neste itern, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordern de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance firal e fechado ern até cinco minutoq o qual seni sigiloso até o encerramento deste pazo.

6.1 1.3. AÉs o término dos prazos estabelecidos nos itens anterioreq o sistema ordetrará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.11.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores" haverá o reinicio da etapa fechada para que os dcÍnais licitmtes, até o mârimo de três, na ordern
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado ern até cinm minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo-

6.1 1.4. Definida a melhor pÍopost4 se a diferotça on relaçâo à proposa classificada ern segundo
lugar for de pelo menos 5olo (cinco por c€nto), o ageflte de contratação, auxiliado pela equipe de apoio-
poderá admitir o reinício da disputa abert4 para a definiçào das dernais colocações.

ó.1 1.5. Apos o reinicio previsto no itern supra os licitantes serâo convocados para apresentar lances
intermedirários.

5. I | .6. Serão considerados inteÍmediários os lanccs:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofenado, quando adotado o critério de julgamento de maior

lance:
Il - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demais criterios dejulgamento.

6.12. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordern cÍescente de valores,
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serâo informados em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licirante.
ó.15- No caso de desconexão com o agente de contratâÉo, no decorrer da etapa competitiva da
concorrôncia, o sisterna eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a dcsconexão do sistcma cletrônico psrr o agente de contratâçõo persistir por tcmpo
superior a dcz minutos, â sessão pública seni suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comrmicação do faro pelo agente de contsmçâo aos participantes, no sitio eletrônico utili zaÃo Wa
diwlgação.
ó. 17. Caso o licitante não apresente lances, concoÍrerá com o valor de sua proposta-
6. 18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno portq
uma vez encerrada â etapa de lances, será efetivada a verificaçâo do porte da ortidade ernpresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microernpresas e empÍesas de pequeno porte paÍticipântes,
procedendo à compaÍação com os va.lores da primeira colocada se êsta foÍ empÍesa de maior portq assim
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como das dernais classificadas" para o fim de aplicar-se o disposto nos
n" 123. de 200ó.

e 45 da Lei ComplementaÍ

6.18.1. Nessas condições, as propostzts de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontÍaÍem na faixa de xé l0o/o (dez poÍ ceÍlto) acima da ,nelhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadâs com a pÍimeira colocada-
6.18.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior teú o direito de encaminhar uma

últirna oferta para desenrpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada no prazo de 5
(cinco) minutos controlâdos pelo sistcms, contados após a cornrmicação automática para tanto.

6. 18.3. Caso a micro€Ínpresa ou a onpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serào convocadas as dernais licitantes microernpresa e anpresa de
pequeÍlo porte que se encontrem naquele intervalo de l0olo (dez por cento), na ordem de classificaçào, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e ernpresas de

pequeno poÍe que se enconlrem nos inteÍv'alos estabelecidos nos subitens arteriores, será realizado sorteio
enae elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
6.19. Sd, poderá haver emryte entre proryslas igaais (ndo seguido.s de lanc6), ou ente lances tinaís da

fase fechada do modo de dísputa abeao e fehado.
6.19.1- Havendo eveÍrtual empate entre pÍopostas ou lances, o criterio de desernpate será aquele

pÍevisto no aÍ. 60 da Lei no t4.133, de 2021, nesta ordem:
6. 19. I . I . dispüta final- hipótese ern que os licitantes ernpatados poderão TÍesentar nova pÍopostâ

em ato contínuo à classificaçâo;
6.19.1.2. avaliagão do desempeúo contratual prévio dos licirâtrtes, para a qual deverão

pÍefgrenciâlmente ser uúlizados registros cadastrais paa efeito de úesto de cumprimento de obrigaçôes
previstos nestâ Lei;

ó.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho. conforme regulamento:
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conforme orientações dos

órgãos de conbole.
6.19.2. Persistindo o empÍe, será assegurada preferênci4 sucessivarnentê, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
6.19.2.1. empresas estabelecid". no território do Estado ou do Disrito Federal do órgão ou

eotidade da Administaçâo Fública estadual ou distsital licitante ou no caso de ficitaçeo- Íealíz a por óÍgão
ou entidade de Municipio, no território do E§ado em que este se localize:

ó. 19.2.2- ernpresas brasileiras;
6.19.2.3. ernpresas que invistam eÍn p€squisa e no desenvohimento de t€cÍrologia no País;

6. 19.2.4. empresas que oomprovem a pnâtica de miügação, nos teÍmos dâ Lei n' 12. 187, de

29 de dezembro de 2009.
ó.20. Encerrada a etapa de erx,io de lances da sessâo pública na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximodefinido para a contrataçào- o agente de conÍatação poderá negociar
condições mais vantajosas, âpós delinido o resultado dojulgamento.

6.20.1. A negociação podeú ser feita com os demais licitanteg segundo a ordern de classificação
inicialmente estabelecid4 quando o primeüo colocado, mesno após a negociação. for desclassificado em
razão de sua propostâ p€rmaneceÍ acima do preço máximo definido pela A&ninistração.

6.20.2. A negociaçâo seú realizada por meio do sistema- podendo s€r acompanhada pelos danais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
proc€sso licitatório.

ó.20.4. O âgente de conffiaçào solicitani ao licitante mais bern classificado que, no prazo de 02
(duas) horas envie ã pÍoposta adequada ao último Iance ofertado 4ôs a negociaçfo ralizada,
acomparúada, se for o caso, dos documentos camplementares. quando necessários à confirmaçâo daqueles
exigidos neste Fjiital ejá ap,resentados.

ó.20.5. E facultado ao agente de conüatação prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação
fundâmentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.21 . AÉs a negociqâo do preço, o agerte de contratâçâo irriciará a fase de aceitaçâo e julgamento da
propostâ.

7. DA FASE DE JI"]LGAMENTO
7.1. Encerrada a etapâ de negociação, o agente de contratação verificani se o licitante proüsoriamente
classificado em primeiro lugaÍ atende as condiçôes de participação no ceíame, conforme pÍevisto no art.
l4 da Lei n' 14.133. da 2021, legislação correlata e no item 3.6 deste Edital, especialmentc quânto à
existência de sanção quc impeça a participaçâo no ccrtâme ou a fuaura contr.taçâo, mediânte a
consulta aos seguintcs câdâ3tros:

a. Sistema de Cadâstramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). mantido pela Controladoria -

Gerâl da União. https://*vw.ponalransparencia.gov.br/sancoeJceis;?ordenarPor=nome&direcao:asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela Controladoria-Geral da União,
https://wwrx'.portalúanspaÍencia-gov.br/sancoeíorep?ordenarPor:nome&direcao:asc.
7.2. A consulta aos cadastros sr:,tâ realizada em nome da pessoâ fisicâ ou, em caso de pessoa jurídica da
empresa fomecedora e também de seu úcio majoritrlrio, por força da vedação de que tÍala o aÍ- | 2 da Lei
n" 8.429, de2 dejunho de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências Impeditivas Indiretas, o
âgente de contrâtação diligarciará para verificar se houve llaude por parte das empÍesâs âpontadas no
Relatório de Omrrências lmpeditivas lndiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos r'ínculos societários linhm de fomecirnento
sirnilares, dentre outros.

7.3.2- O licitante será convocado para manifestação preliaÍnente à suâ desclassificação.
7.3.3. ConstaÍada a existência de sançào, o licitante será repütado inúilitado. por falta de condiçào

de participagào.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, sení iniciado o procedimento de habilitaçào.
7. 5 . Caso o licitmte provisoriatnente classificado ern primeiÍo lugaÍ tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido à ME/EPPs, o agente de contratação verificãá se t'az jus ao beneficio.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugâÍ quânto à adequação ao objao e à
compatibilidade do preço on relação ao máximo estipulado paÍa contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Sená desclassificada a propoía vencedora que:

7.7. l. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. nào obedecer às especi{icâções técnicas contidas no Projeto Básico;
7.7.3. apres€ntaÍ preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

conÍâtação:
7.7.4. nâo ívereÍn sua exequibilidade dernonsrada quando exigido pela Administração:
7.7,5. apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
7.8. Em contratagão de serviços de engenharia, alem das disposições acima. a análise de exequibilidade e

sobrepreço mnsiderará o seguinte:
7.8.1. Nos regimes de execução por taref4 empreitada poÍ preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caÍacterizaçâo do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estirnado;

7.8.2. No regime de ernpreitada poÍ preço ruútiirio, a caÍrcleriz çào do sobrepreço se dará pela
superação do lalor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

7-8.3- No caso de serviços de engenharia. serào consideradas inexequíveis as pÍopostâs cujos
valores forem inferiores a 75o.,t, (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela A&ninistragào,
independentemente do regirne de execução.

7.8.3.1. Se houter indícios de inexequibilulade do proposta de preço, inclusive nas
p?opostas cujos valores forem kferiores a 75oÁ (selento e chco por cerrto) do valor orçado pela

istraçiio, ou, aindo, em caso da necessidade de esclorecimentos complementares, Tmdexi ser
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eletuada <liligência, na Jàrna do § 2" do drt. 59 e art. 6J da l,et n." I l. I 33'2 I, para eJeito de compro\to1'ão
de sua exequibilidade.

7.8.4. Seni exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a E57n
(oitents c cinco por cmto) do valor orlado pch Administrâção, cquivalentc à difcrtnça cntrc Gste

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de ecordo com a [,ri.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposa de preço. ou em câso da necessidade de
esclarecimentos compleme,Íltares, poderão ser efetuadas diligências. paÍa que a empÍesa compÍove a
exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objao licitado tenia sido decomposo ern seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e FoÍmaçâo de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em pritneiro luga será convocado paÍa ryÍêsentaÍ Planilha por ele elatrorada com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua propost4 sob pena de não ac€itação da proposta.

7.10.1. Em s€ tralando de serviços de engenhari_a- o licitante vencedor s€rá convocâdo a apresentar
à Administraçâo, por meio eletrônico, as planilhas com indicaçào dos quantitativos e dos custos unitários.
seguindo o modelo elaborado pela Adrninistração. bem como com detâlhãneÍto das Bonificações e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor íinal
da proposta vencedora adrnitida a utilizaçâo dos preços unití,rios. no caso de empreitada por preço global
empreitada integral. conraraçâo serni-integÍada e contrataçâo integrad4 exclusivaÍnente parâ evextuais
adequaçôes indispenúveis no cronograrna fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato-
7.1l. Enos no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificaçâo da proposla. A
plurilha poderá' ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado plo sistern4 desde que não haja majoraçào
do preço.

7.ll.l. O ajuste de que Íâta este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de coÍreção a indicaçào de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional quando não cabível esse regime.

8. DA FASf, DE HABILITAÇÀO
8. l. Os documentos previstos no Projeto Básico, necassários e suficient€s pâra demotrstrâr a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação. serão exigidos para lurs de habilitação, nos termos dos aÍts. 62 a
70 da Lei n' 14.133, de 2021.

8. l.l. A documentação exigida paa fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhist4 podoá
ser substituida pelo registro cadastral de fome€dores.
8.2. Quando permitida a participaçâo de empresas estralgeiras que não funcionem no País. as exigârcias
de húilitação seiâo aendidas mediante documentos equivalentes, iniciahnente apresentados ern tradução
livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não firncione no Pais, para 6ns de
assinatuÍa do contrato. os documentos exigidos para a habilitação s€rão trâduzidos por tradurorjuramentado
no País e apostilados nos tennos do disposto no D€creto n'8.6ó0, de 29 de jmeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consrlarizados pelos respectivos consulados ou ernbaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão s€r apresentados eÍn original ou por copia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderào ser substituídos por registro cadastral ernitido
poÍ órgão ou entidade publica desde que o regisro tenha sido feíto em oMiência ao dis-posto na Lei no

I 4 .t33/2021 .

8.6. Sfii r.erificado se o licitate ryresentou de que atende aos requi§tos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestâdâs na forma dâ lei (dt. 63, l, da Lei n'
t4.l33t2O2t\.
8.7. Será verificado se o liçitante apÍesentou no §stema- sob pena de inúilitaçào, a declaração de que
cumpre as exigências de reserv-a de caÍgos para possoa com deficiência e para reúilitado da Previdência
Social, previstas ern lei e ern outras normas específicas.
8.8. O licitante deverá apÍesentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sras propostas

ômicas compreendern a integralidade dos custos para alendimento dos direitos trabalhistas assegurados
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na Constituição Fedoal, nas leis trâbâlhistas, nas normas infralegais- nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dala de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fomecedores. nos documentos por ele
órangidos.

8.9.1. Somente havení a necessidade de comprova@o do preenchimento de requisitos mediante
apres€ntação dos documettos originais não{igitais quando houver dúvida em relaçào à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadasrais no Registro Cadastral
de Fomecedores e mantêlos atualizadosjunto aos óryâos responsál'eis pela informação, devendo proceder,
irnediatamurte, à correção ou à alteraçâo dos Íegistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados-

8. 10. l. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
8.11. A verificação pelo agente de contratação, ern sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
ernissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.ll.l. Os documentos exigidos para habilitação que não estejarn côntemplados no Registro
Cadastral de Fomecedores serào enüados por meio do sistema, ern fonnato digital. no prazo de 2 (duas)
horas. prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de conüâtação.
8.12. A verificaçào no Registro Cadâstrâl de Fomecedores ou a exigêrcia dos documentos nele nâo contidos
somente seÍá feita em relação ao licitante venc€dor.
8.13. Após a enrega dos docurnentos parâ habilitaçâo, não será permitida a substiruição ou a apresentação
de novos documentos, salvo ern sede de diligàcia, para:

8.13.1. compleÍnentação de informagões acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fdos existentes à epoca da abertura do ceÍtame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas:
8.14. Na anáise dos documentos de húilitação, a comissâo de contralação podeÍá sanaÍ erros ou falhas,
que não alterern a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo fundamentada
registrada on ata e âcessivel a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitmte não atender às exigências para habilitaçâo, o agurte de contratação
examinrf a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. ató a apuração de
uma proposta que atenda ao presente odital, observado o prazo disposto no subitem 8. I I . I .
8.1ó. Somente serão disponibilizados pâ'a acesso público os documentos de habilitâção do licirante cuja
pÍoposta âtendâ âo edital de licitação, eós concluidos os procedimentos de que trata o subiteÍn mteÍioÍ.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trúalhista das microernpresas e das ernpresas de pequeno
porte sometrte será exigida para efeito de contrataç5o. e nâo como condi@ pa'a paÍticipação na licitaçâo.
8.18. Quando a fase de habilita@ anteceder a dejulgarnento ejá tiver sido encerrad4 não caberá exclusão
de licitante poÍ motivo relacionado à habilitação, sâlvo em Íâzão de fatos supen erientes ou so conhecidos
após o julgamento.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento dâs propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou rwogação da licitação, obs€rvaÍá o disposto no aÍ. 165 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) diâs úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata
9.3. Quando o recurso apresentado impuglrâr o julganento das propostas ou o ato de húilitaçâo ou
inabilitação do licitante:

9-3.l. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediaEnentê. sob pena de preclusão;
9.3.2. o pÍaza paÍa ryÍesentação das Íazões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçào;
9.4. Os recursos devcrâo scr encamirhados cm cempo próprio do sistemr.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida- a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou- ness€ mesmo pÍazo. encâminhar recurso
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis. contado do
recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo nào serão conhecidos.
9.7 . O prazo para aprcsentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) días úteis,
contados da data da intimaçâo pessoal ou da diltlgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispenúveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que

sobrevenha decisâo 6nal da autoridade cornpetente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão sdnente os atos insuscetiveis de apÍoveitãnento.
9.10. Os autos do proc€sso peÍmanec€rào com üsta franqueada aos inteÍessados no sítio eletrônico
compras. m2atecnologia- com.br.

10. DO CONTRATO
10.1. Após a homologaçâo da licitaçâo, eÍn sendo realizada a contÍatação, seni fiÍmâdo ConÍato.
10.2. O licitanre vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis- contados a paÍir da data de sua convocação,
para assinar o Conúato, sob per,a de decair do direito à contratação, sern prejuízo das sançôes previstas
neste Edital.
10.2.1. O prazo previsto no subitem ânterioÍ podenâ ser prorrogado. por igual período, por solicitação
jusificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.
10.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deveriao s€Í mantidas pelo licitante duràrte a vigência do contralo,
10.3.1. Na hipotese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastÍo no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades preüstas no edital.
10.4. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a A&ninistraçào e a licitante vencedor4 constitui parte

integÍante deste Edital - ANEXO ll, sendo que nela enconrram-se definidas e especificadas todas as regras

e condigões da contrataçâo, inclusive, regras de medição, condiçôes de pagamento dos serviços executados,
criterios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
10.5. Na hipótese de o vercedor dâ licitação nào coÍnpÍovú as condições de habilitagào consignadas no
edital ou se recusar â assinâÍ o conaato ou receber a nota de empenho, a A&ninistração, sern p§uízo da

aplicação das sanções das dernais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos leÍmos do § 2'do art. 90
da Lei n' 14.133 de l" de abril de 2021. podeni convocr outro licitante, respeitada a ordern de classificaçào,
par4 após a comprovação dos requisitos paÍa habilitagão. analisada a proposta e ev€ntuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrúo.
10.6. Em caso de impedimorto, ordern de paralisaçâo ou suspensâo do contrato. o cronograma de execuçâo
será prorogado automaticáÍnente pelo ternpo correspondente. anotadâs tais circunstâncias mediante
simples apostila.
10.7. Ao longo de toda a execução do contrato, o conhatâdo deverá cumprir a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprodiz, bem como as

resen as de cargos previstas em ouüas nonnas específicas, nos tcrmos do aí. I l6 da Lei 14.13312021 .

I1, DA GARANTIA CONTRATUAL
1 1 . I . Deverá ser prestada garantia para contrataÍ, em até l0 (dez) dias corridos após a assinatura do termo
contÍatuâ|, no valor de 5%o (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito
no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
I 1.2. A garantia contratual podeÍá seÍ prestada nas rnodalidades previstas no artigo 96, § l', da Lei Federal
n' 14.133/21.
I 1.3. Sernpre que o valoÍ conÍatual for aumentado ou o contrato tiveÍ sua vigência prorrogada, a conúatada
será convocada a reforçar a garantia no prazo márimo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda
sempre a mesma percentagem estâbelecidâ.
I 1.4. O não cumprimento do dispogo na cláusula supr4 ensejará aplicaçào da penalidade.
I1.5. A garantia exigida pela Administraçâo poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da
execuçâo do contrato e/ou de multas aplicadas à empresâ contratada.
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11,6. A garantia contrâtuâl será devolvida após a lar'ratura do Terrno de Recebirnento Definitivo dos
serviços, mediante requerimento da Contrarada- que deverá vir acompanhado de comprovação,
contempoÍânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possarn implicar na
responsabilidade zubsidiária do ente público. condicionânte de sua liberação.
I 1.7. A garantia poderá ser substituid4 mediânte requerimento da interessada respeitadas as modalidades
referidas no item I 1.2.

12. DAS rNFRAÇÕES l»lrrXrSrRÂTrvAS E SANÇÔES
I 2 . 1 . Comae infração administrativa- nos t€rmos da lei, o licitante qug com dolo ou culpa:

12,1.1. deixar de entr€gaÍ a documentação exigida para o certaÍne ou nào entregaÍ qualquer
documento que teÍlha sido solicitado pelo/a agente de contrâtaçàola durmte o certfire;

12.1.2. Salvo em decorrência de falo supervenieÍte dêvidarnente justificado, nâo mantiver a
proposta em especial quando:

12,1-2- l. nâo enviar a proposta âdequada ao último lance ofenado ou após a negociagão;
12.1.2.2. recusaÍ-se a enviar o detalhamento da proposa quando exigivel;
12.1.2-3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4 - apre*ntat proposta em desacordo corn as especificações do Edital:

12.1.3. não celebrar o contrato ou não enaegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denao do prazo de validade de sua proposta;
l2,l-3.1. recusaÍ-sg sern justificativ4 a assinar o contrato ou a aceitar ou retiraÍ o

instrumento equivalentê no prazo estabelecido pela Administra$o;
12.1.4. apresentar declaraçào ou documentqâo falsa exigidâ pâra o c€Íame ou prestar declaração

falsa durante a licita$o
12.1.5. &audar a licitagão
12.1.ó. comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza. ern especial

quando:
1 2 . I .6. I . agü ern conluio ou ern desconformidade com a lei;
12.1.6.2, induár deliberadamente a erro nojulgaÍnento:
12.7. praticar atos ilicitos com üstas a frustsar os objetivos da licitação

12.1.8. praricar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei n' 14. 133. de 2021, a Administração poder4 garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatfuos as seguintes sançõeE sern prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. âdveÍtência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contrattr e
12.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contÍdÍ!Í, enquanto perduÍarúr os motivos

determinantes da puni$o ou âté que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. 1. a natureza e a gravidade da infi:ação comaida
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3- as circunsl'âncias âgÍavantes ou atenuatrtes.
12.3.4- os danos que dela provierern para â ÂdministÍaçâo Pública.
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadq conforme noÍmas e

orientações dos órgãos de coatsole.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30ozó incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo miírimo de 05 (cinco) dias úteis, a conta da comunicâção oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12-l,l a 12.1.3, a multa será de 0,57oa l5%o do valor
do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8. a multa serí de l5o/o a 307o do valor
do contrato licitado
12.5. As sançõ6 de advertenci4 imp€dimento de licitar e contÍâtâr e declâÍação de inidoneidade para licitar
ou conÍâtar podedo ser aplicadas, cumulativaÍnente ou nâo, à penalidade de multa
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12.6. Na aplicação da sanção de multa sená facultada a defesa do interessado no pÍazo de I5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sançào de impedimento de licitar e contÍataÍ sená aplicada ao responúvel ern decorrência das
infrações administrativas relaciondas dos itens l2.l.l a l2.l.3.quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e im@irá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da Adminisração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertercer o órgão ou entidade. pelo prazo mráximo de 3 (três)
anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsrâvel a sanção de declaragào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ,
em decorrência da prática das inÍiações dispostas dos itens l2.l -4 a 12.1.8, bern como pelas infrações
administrativas previstas dos itens l2.l.l a l2-l -3 que justifiquern a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contrataÍ, cuja duraçào observaÍá o prazo previsto no §5o do an.
156 da Lei n" 14.133. de202l.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatiírio em assinar o contrato ou ern aceitar ou reúar o instrumento
equivalente no pÍazo estabelecido pela Administação, descritâ no itern 12.1.3, caacterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou enúdade promotora da licitaçâo.
12.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às san@s de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade paa licitar ou contÍalaÍ demmdará a instauÍaçâo de proccsso de
responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por2 (dois) ou mais senidores esáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para no prazo de | 5

(quinze) dias úteis, contado dâ data de sua intimação, apresentar deGsa escrita e especificar as pÍovas que
pretenda produzir.
12.1 l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertàcia, multa e

impedimento de licitar e contntar, contado da data da intimaçào- o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisâo reconida, que, s€ não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ençaminhará o
Íecurso com sua motivaçâo à altori,lâde sup€rior, que deve.rá proferir sua decisão no prazo miiximo de 20
(vinte) diâs úteis, contado do recebimento dos aütos.
12.12. Caberá a apÍes€ntaçào de pedido de reconsideração da 4licação da sançâo de declaração de
inidoneidade para licitar ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dara da intimação- e

decidido no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão finâl dâ autoddade competente.
12.14. A aplicaçào das san@es previstas nesle Editâl não exclui, eÍn hipótese algum4 a obrigação de
repração integra.l dos danos causados.

13, DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO IX) CONTRATO, ENTREGA IX) OBJETO E AS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato. entrega do objeto e as condições de
pagaÍnento encontram-se especificadas no PÍojeto Básico.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO Pf,DIDO DE ESCLARECIMENTO
14.l. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicaçâo do art. ló4
da Lei no 14. | 33, de 202 l, devordo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da aberora do
certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado ern sitio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (nês) dias úteiS limitado ao último dia útil anterior à data dâ abeÚuÍa do certame.
14.3. A impugÍâçâô e o pedido de esclarecimenlo poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos

seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certarne.

14.4. l. A concêssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveÉ ser motivada
pelo agente de conrataçâo, nos autos do processo de licitação.

lhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame
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ts. DAS DISPloslçôes cenlls
I 5. L Soá diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico
15.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certâme na data marcada, a sessão será automaticaÍnente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário ateriormentê estabelecido. desde que não haja comunicaçâo em contrário, pelo agente

de contralação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observarão o horário de
Brasília - DF.
15.4. A homologaÉo do resultado desta licitaçào não implicaá direito à contrataçâo.
15.5. As noÍmas disciplinadoras da licitação serão sernpre interpÍetadas em favor da amplia@o da disputa
entÍe os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi4
a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os crBtos de preparação e ryÍes€ntâção de suas propostas e a
Administração não será, eÍn nenhuÍn caso, responsável por esses custos, independenteÍnente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos ern dias de erpediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÍá o âfastanento do licitante,
desde que seja possível o aproveitaÍnento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições dese Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10, O Edital e sels ânexos estão disponiveis, na integr4 no PoÍtal Nacional de Contrâtações Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia-com.br.
15,I l. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXOT-ProjetoBásico
ANEXO l.l - Estudo Tecnico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contralo
ANEXO lll - Projao de Engeúaria

CrateúYCE, 03 de setembro de 2025

ORDENADOR(A) DE DESPT]S

Secr€târiâ lllunicipal de Ed
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